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Projeto de Lei
 
Inclui no calendário oficial do Estado de São Paulo

"O Dia de Nossa Senhora do Carmo".
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1º – Fica incluído no calendário oficial do Estado de São Paulo o “Dia de Nossa Senhora do
Carmo”, a ser comemorado anualmente em 16 de Julho.
 
 
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
                                                                      JUSTIFICATIVA
 
 
 
A devoção dos paulistas a Nossa Senhora do Carmo remonta desde a época dos Bandeirantes, pois em
1592 foi inaugurada a Igreja de Nossa Senhora do Carmo, no centro da capital paulista, tendo sido
demolida em 1928.
 
Outras igrejas consagradas a Nossa Senhora do Carmo foram criadas e só na capital paulista, podemos
destacar:
 

Igreja Nossa Senhora do Carmo – Brás – erguida no período de 1747 a 1758, em Taipa de Pilão, e

parcialmente reconstruída em 1929;

Área Pastoral Nossa Senhora do Carmo – Jardim Roseli;

Matrizes Paroquiais Nossa Senhora do Carmo de Aclimação; Vila Paulistana; Brasilândia e Vila

Alpina.

Matriz Paroquial Nossa Senhora do Carmo – Bela Vista, sendo esta decretada como Basílica Menor

pelo Papa Pio XII em 1950 e irá celebrar 90 (noventa) anos de sua fundação em 2024.

Paróquias Nossa Senhora do Carmo de Itaquera, Santo Amaro e Capão Redondo;

Comunidade Nossa Senhora do Carmo – Juquitiba
 
 
Em nosso estado,  encontramos diversas outras igrejas dedicadas a Nossa Senhora do Carmo em
cidades como:
 

Jaboticabal (Catedral);

Campinas (Basílica);

Mogi das Cruzes (paróquia, convento e noviciado),

Jundiaí (Paróquia);

Itu (Igreja e Convento);

Santos (Paróquia e Convento);
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Jarinu (Paróquia);

Registro (Paróquia);

Ituverava (Paróquia);

Guarulhos (Paróquia);

Sabaúna – Distrito de Mogi das Cruzes (Paróquia);

Itaquaquecetuba (Paróquia);

Presidente Prudente (Paróquia);

Araraquara (Paróquia);

Mirassol (Paróquia) e

São José do Rio Preto (Forania e Paróquia).
 
 
Origem da devoção
 
Nossa Senhora do Monte Carmelo ou Nossa Senhora do Carmo é o título dado a Maria, Mãe de
Jesus, honrando sua função como padroeira da Ordem dos Carmelitas, assim testemunha o Cardeal
Piazza: "O Carmo existe para Maria e Maria é tudo para o Carmelo, na sua origem e na sua história, na
sua vida de lutas e de triunfos, na sua vida interior e espiritual". A palavra Carmelo em hebraico - "Carmo"
significa vinha, portanto, "Vinha do Senhor": este nome nos aponta para a famosa montanha que fica na
Palestina, onde o profeta Elias e o sucessor Eliseu fizeram história com Deus e com Nossa Senhora, que
foi prefigurada por Elias numa pequena nuvem (l Rs 18, vs. 20-45). 
 
Os primeiros carmelitas eram eremitas que viviam no Monte Carmelo, na Terra Santa, entre o final do
século XII e meados do século XIII. Eles construíram, no meio de seus eremitérios, uma capela que
dedicaram à Santíssima Virgem.
 
Desde o século XII, a devoção popular a Nossa Senhora do Carmo está centrada em seu escapulário,
que originalmente são dois pedaços de tecido ligados por finas fitas, que os fiéis leigos carregam em seus
ombros. É um resumo da devoção maior do escapulário marrom como uma veste (Hábito), usado por
religiosos monges e monjas carmelitas, sendo, também, um sacramental associado às promessas de
ajuda feitas por Maria para a salvação do devoto portador. O uso do escapulário é uma via de salvação,
mas primeiramente de conversão dos devotos, para que possam viver uma nova espiritualidade.
 
Originalmente, o escapulário em si mesmo significa a obediência, ou seja, o jugo suave, o fardo leve de
Nosso Senhor Jesus Cristo. Os monges e monjas carmelitas faziam votos de obediência e havia nas
constituições primitivas uma penalidade para quem deixasse de usar o escapulário na ordem religiosa,
porque significava que não queriam mais carregar nos ombros o peso da obediência o leve fardo de
Nosso Senhor Jesus Cristo. A tradição da Santa Igreja afirma que Nossa Senhora entregou o escapulário
ao carmelita chamado Simão Stock.
 
A festa litúrgica de Nossa Senhora do Carmo foi celebrada, pela primeira vez, na Inglaterra, no final do
século XIV. O objetivo era agradecer a Maria pelos benefícios concedidos nos tempos de dificuldades dos
primeiros anos da Ordem do Carmo. O poema Flor do Carmelo (Flos Carmeli em latim) aparece como a
sequência para esta missa. O dia escolhido inicialmente foi 17 de julho, entretanto no continente europeu
esta data conflitava com a festa de Aleixo de Roma, o que exigiu uma mudança para o dia 16 de julho,
que continua a ser, até hoje, a data da festa de Nossa Senhora do Carmo em toda a Igreja Católica. [2] 
 
Fonte: Wikipédia.
 
 
 
Ressaltando a devoção a Nossa Senhora do Carmo, as cidades de Ituverava e Jaboticabal a tem como
sua padroeira, e em cidades como Jundiaí,  São Paulo, entre outras, há tradicionais Festas em sua
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homenagem. Na cidade de Limeira, sua festa foi inserida no Calendário Oficial do Município.
 
Portanto, os paulistas têm por Nossa Senhora do Carmo grande devoção, demonstrada pelos templos a
ela erigidos, em festas tradicionais e a elegendo sua padroeira. E por estas manifestações de fé, entendo
que sua inclusão no Calendário Oficial do Estado de São Paulo representa a vontade de milhares de
nossos concidadãos, em seu louvor.
 
 
 
Diante do exposto, solicitamos o apoio desta Casa Legislativa para a aprovação deste projeto.
 
 
 
Sala das Sessões, em 22/11/2023
 
 
 
 
 
 
 
 

Rogério Santos - MDB
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